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REQUERIMENTO N.º  82/2022 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 

REQUEIRO À MESA, nos termos regimentais, que seja consignado em ata VOTO DE 
CONGRATULAÇÃO ao Servidor Público Municipal THIAGO RUVIERI DELALIBERA pelo 
exímio serviço prestado nesta Casa de Leis através de suas atribuições. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 20 de junho de 2022. 
 
 
NILTON SANTIAGO 
Vereador 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Considerando que THIAGO RUVIERI DELALIBERA foi aprovado em 1º lugar em 
Concurso Público realizado em 2006 pela Câmara de Votuporanga para ocupar o cargo de 
Assistente Técnico de Informática, onde suas atribuições tem como objetivo dirigir e organizar as 
estratégias relacionadas ao Centro de Tecnologia da Informação e demais órgãos desta Casa de 
Leis. 

Considerando que na ocasião do concurso, a Câmara não possuía formalmente um órgão de 
tecnologia da informação e, desde a sua posse, passou a implementar políticas e estratégias de 
modernização do legislativo municipal. 

Considerando que THIAGO é bacharel em Administração, Direito, advogado, especialista 
em Consultoria Web e Especialista em Direito Penal e Processo Penal, e a união de sua experiência 
de 15 anos e meio nesta Casa, lhe deram a bagagem necessária para implementar medidas eficientes 
nos trabalhos desenvolvidos na Câmara de Votuporanga. 

Considerando que desde maio de 2021, THIAGO anunciou de que estaria desenvolvendo 
uma suíte de aplicativos com o objetivo de implementar o processo administrativo e legislativo 
eletrônico na Câmara, bem como, a votação eletrônica no plenário, não havendo a utilização de 
recursos da Câmara. 

Considerando que tal implementação, além de agilizar todo o processo administrativo e 
legislativo desta Casa de Leis, também teve como objetivo reduzir o uso de papel em 100% para 
toda as atividades da Câmara, bem como, até o fim deste ano, resultará no cancelamento de sistema 
atualmente contratado de empresa particular, trazendo inicialmente ao menos R$ 40 mil reais anuais 
de economia aos cofres públicos, além da economia indireta ainda a ser apurada. 

Desta forma, torna-se mais que justo, que essa Casa de Leis preste homenagem a esse 
Servidor que, dentro de suas funções, aliou a tecnologia ao trabalho legislativo, otimizando tempo e 
dando maior transparência às atividades aqui desenvolvidas. 
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Dentro desse contexto, apresentamos a presente propositura no sentido de consignar em ata 
VOTO DE CONGRATULAÇÃO ao Servidor Público Municipal THIAGO RUVIERI 
DELALIBERA pelo exímio serviço prestado nesta Casa de Leis através de suas atribuições. 
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